
 

O trabalhador encontra-se numa situação de doença, 
designadamente, por se encontrar infetado por Coronavírus 

Despacho n.º 2836-A/2020, de 2 de março 

O trabalhador 
está inscrito no 

RPSC 

O trabalhador 
está inscrito no 

RGSS 

Aplica-se o artigo 15.º da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho. Não 
recebe subsídio de refeição. 

  

Aplica-se o artigo 16.º do Decreto-
Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro. 
Não recebe subsídio de refeição. 


